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ANEXO III 

 
PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DO FORTE DO CAVALO 
CÓDIGO DE EXPLORAÇÃO DO SNACK-BAR E MINIMERCADO 

 
O Snack-bar e Minimercado do Parque Municipal de Campismo do Forte do Cavalo 

é uma estrutura de extrema importância para o conforto e bem-estar dos nossos utentes.  
Excepcionalmente localizado, os seus serviços constituem um verdadeiro cartão de 

visita, onde a qualidade e a simpatia se destacam enquanto factores primordiais do saber 
receber. 

A sua articulação com os restantes serviços do Parque faz parte de uma estratégia de 
exploração sistemática, que assenta na satisfação do utente, enquanto utilizador. 

 
Partindo do princípio acima enunciado, e para além do estabelecido no Caderno de 

Encargos e Programa de Concurso, o concessionário, deverá: 
 
• Cumprir a legislação em vigor para o sector da restauração e sector alimentar; 
• Cumprir o Regulamento em vigor, no Parque de Campismo; 

• Dignificar o espaço e o bom-nome da Autarquia; 
• Incluir no seu serviço produtos regionais e de qualidade, de modo a incentivar a 

procura por parte dos utentes; 
• Sempre que possível promover a animação do espaço em termos culturais, seja 

através de animação musical ou outra, seja em termos gastronómicos; 
• Manter os acessos limpos e desimpedidos, assim como todo o espaço respeitante 

à concessão; 
• Manter as instalações e equipamentos em perfeito estado de conservação 

 
 

Sesimbra, 07 de janeiro de 2015. 


